
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA nº gçs3/a2 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

MESSIAS DE SOUZA COSTA, Presidente do Tri 

. bumal Pegtonsl Eleitoral de Goiss, no uso 

de suas atritulções legaís, 

RESOLVE ÕS 

Conceder, mog termos do ftem I, do artigo 

29, cje e artigo 6º, ca Resolus 

Tribunal Superior Cleftorzl, aos Exmos. Sre, Des. JOÃO CA 

HEDO MACHADO e Dr. NELSON GOMES DA SILVA, - ruspocti 

ta, Corregedor BRegional Eleitoral e Procusrador Fogional 

Eleitoral, cinco (05) disries a cads um, no velor  unita 

rio de 68 13.205,00 (treze mil, duzentos e cinco cruzei 

ros), correspondentes zos dias 29 e 30 de setenbro e 1º; 

2 e 3 de outubro do corrente eno, deta em que se desloca 
or E 

raso ag 338 e 758 Zonas Eleitorsis, respectivemente, em To 
Re 

cantinôpolis e Areguatins, em objeto de serviços 

COMPRA-SE E ANOTE-SE 

Gsbinete da Presidência do Tribunal Regio 

nal Eleftorsl de Coies, em Gofênia, sos vinte e cite dies 

ro de 1.982     sês de estem 

Ud 
MESSIAS) DE SOUZA COSTA 

So Fresidente


